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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social, e dá outras Providências.
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TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
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CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL
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Seção V
 Dos Benefícios

Subseção I
 Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social,
podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar se ao Regime
Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou
lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da
cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º deste artigo.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida:
* § 1º, caput com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade

ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento
decorrerem mais de trinta dias;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual,

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do
requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de
invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
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